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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

1.9 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar:  

1.9.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
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de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;  

1.10 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados;  

1.11 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

1.12 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;  

1.13 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e  

1.14 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das 

três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados 

que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 

que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;  

1.15 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador.  

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
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2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei.  

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;  

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 A empresa contratada deverá comprovar conhecimento técnico para Gravação e Edição de 

podcast e cortes para redes sociais de acordo com as especificações do objeto;  

4.2 Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove a execução de serviços com características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto deste certame;  

4.3 Para fins de qualificação técnico-operacional, o licitante deverá entregar, juntamente com 

a documentação, a comprovação de que trata este subitem;  

4.4 Um ou mais atestados e/ou declaração de capacidade técnica, expedidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 

objeto dessa licitação,  
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4.5 tenha executado serviços em Edição e Gravação de podcast, por período não poderá ser 

superior a 3 (três) anos, conforme Lei nº 14.133, de 2021, art. 67, §5º;  

4.6 Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para 

comprovação de capacidade técnica;  

4.7 Os períodos concomitantes serão computados uma única vez;  

4.8 Os atestados ou declarações de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados 

no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato 

social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de 

pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil;  

4.9 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados;  

4.10 Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 

respectivo  

4.11 contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido 

firmado para execução em prazo inferior.  

 

 

 

 

 

 

 

 


